
EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS AOS PEDIDOS DE ISENÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

A Comissão Organizadora do Concurso Público, no uso de suas atribuições, torna pública a relação abaixodas decisões contra o resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição do Concurso Público 01/2023:
1. Todos os recursos foram indeferidos, a saber:
Inscrição Candidato Cargo Motivo

31766 LUAN FERREIRA SOUZA 101- GUARDA CIVIL MUNICIPAL MASCULINO
INDEFERIDO (não enviourequerimento devidamentepreenchido e não realizou 2doações de sangue no período de 1ano anterior a data de publicaçãodo edital)

30965 MATHEUS DOCILIO LEAL 101- GUARDA CIVIL MUNICIPAL MASCULINO
INDEFERIDO (não envioudocumentação solicitada. Enviousomente requerimento e umaDeclaração de “autorização”)

32313 MATHEUS DOCILIO LEAL 101- GUARDA CIVIL MUNICIPAL MASCULINO
INDEFERIDO (não envioudocumentação solicitada. Enviousomente requerimento e umaDeclaração de “autorização”)

32251 ERIKA DE SOUZA SILVA 102- GUARDA CIVIL MUNICIPAL FEMININO INDEFERIDO (salário bruto maiorque o salário mínimo)

2. Conforme item 2.20 do Edital de abertura, o candidato que teve seu pedido de isenção indeferido, caso
deseje participar do Concurso Público, deverá acessar a “área do candidato” do Concurso Público 01/2023 no site
do IBAM e imprimir o boleto do valor correspondente à inscrição para quitação até o dia 31/03/2023.

São Vicente, 16 de março de 2023.

Comissão Organizadora do Concurso Público


